
 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA – DOD

 

INTRODUÇÃO
 

Em conformidade com o art. 10 da Instrução Normativa SGD/ME n° 1, de 4 de abril de 2019, a fase de
Planejamento da Contratação terá início com o recebimento do Documento de Oficialização da Demanda
pela Área de TIC. Este documento deverá ser elaborado pela Área Requisitante da solução.

Referência: Art. 10 da IN SGD/ME nº 01/2019.
 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE
1. IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE
Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação e
Comunicação - CGTI/SPTI/SEXEC/MCOM

Responsável pela demanda: Luiz Fernando Bastos Coura

Matrícula/SIAPE: 1780744

E-mail: luiz.coura@mcom.gov.br

Telefone: (61) 2027-6661

 

2.  IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE
Nome:  Eder Gillian Silva Beserra

Matrícula/SIAPE: 1696271

Cargo: Coordenador de Infraestrutura e Segurança

Lotação: COINS/CGTI/SPTI/SEXEC/MCOM

E-mail: eder.beserra@mcom.gov.br

Telefone: (61) 2027- 6452

 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE REQUISITANTE
definidas na IN SGD/ME nº 1/2019, bem como da minha indicação para exercer esse papel na
Equipe de Planejamento da Contratação.
 

(assinado eletronicamente)
Eder Gillian Silva Beserra

Coordenador de Infraestrutura e Segurança
 
 

3.  IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE REQUISITANTE

MCOM - Documento de Oficialização da Demanda 22 (8073398)         SEI 53115.024505/2021-71 / pg. 1



SUBSTITUTO
Nome: Daniele Meira Borges

Matrícula/SIAPE: 1793595

Cargo: Coordenadora de Governança de TI

Lotação: COGTI/CGTI/SPTI/SEXEC/MCOM

E-mail: daniele.borges@mcom.gov.br

Telefone: (61) 2027- 6452

 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE REQUISITANTE
definidas na IN SGD/ME nº 1/2019, bem como da minha indicação para exercer esse papel na
Equipe de Planejamento da Contratação.

 

(assinado eletronicamente)
Daniele Meira Borges

Coordenadora de Governança de TI
 
 

4. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
4.1. Necessidade de Contratação:
Contratação de serviços de manutenção de Datacenter.

 

4.2. Alinhamento aos Planos Estratégicos
4.2.1. Objetivos Estratégicos

OBJETIVO ESTRATÉGICO REFERÊNCIA
Garantir recursos materiais e infraestrutura de TIC necessários ao
desempenho das atribuições institucionais.

Mapa Estratégico MCOM
2021-2023

OE16 - Otimização das infraestruturas de tecnologia da informação Estratégia de Governo
Digital - 2020-2022

 

4.2.2. Alinhamento ao PDTIC MCOM  (2020 - 2022)

ID NECESSIDADE AÇÃO ID META

N3

Provimento, manutenção e
atualização do parque de
equipamentos e infraestrutura de
redes

Contratação de serviços
de Manutenção de sala

cofre (datacenter)
M5

Manter alta
disponibilidade do
ambiente tecnológico
do Ministério

 

4.2.3. Alinhamento ao PAC MCOM (2021)

Nº ITEM DESCRIÇÃO
114 Manutenção de sala cofre (datacenter) 

 

Registramos que a contratação está em consonância com os documentos estratégicos elencados
no art. 6º da IN SGD/ME nº 1/2019, citados acima.
 

5. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA
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A partir da publicação da Medida Provisória nº 980, de 10 de junho de 2020, o Ministério das
Comunicações – MCOM foi criado e o então Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações – MCTIC, extinto. As competências do MCOM abrangem as seguintes áreas:

I - política nacional de telecomunicações;

II - política nacional de radiodifusão;

III - serviços postais, telecomunicações e radiodifusão;

IV - política de comunicação e divulgação do Governo federal;

V - relacionamento do Governo federal com a imprensa regional, nacional e internacional;

VI - convocação de redes obrigatórias de rádio e televisão;

VII - pesquisa de opinião pública; e

VIII - sistema brasileiro de televisão pública.

O Decreto nº 10.747, de 13 de julho de 2021 aprovou a estrutura regimental do MCOM, sendo este
composto pelas seguintes Secretarias:

a) Secretaria de Radiodifusão - SERAD;

b) Secretaria de Telecomunicações - SETEL;

c) Secretaria Especial de Comunicação Social – SECOM;

c.1) Secretaria de Publicidade e Promoção - SEPUP;

c.2) Secretaria de Comunicação Institucional - SECOM; e

d) Secretaria Executiva - SEXEC.

A adequada infraestrutura de TI é necessária para a realização da missão institucional do MCOM, uma vez
que possibilita extrema rapidez e economicidade na disponibilidade, comunicação e gestão dos serviços
realizados, que por sua vez são necessários para atender com qualidade às expectativas dos usuários dos
seus serviços e produtos, a população brasileira. Com essa ideia em mente, medidas precisam ser tomadas
constantemente para manter uma infraestrutura adequada aos novos desafios que se apresentam. 

A sala-cofre é uma sala totalmente estanque, testada e certificada conforme a norma da ABNT NBR
15247, que protege contra: fogo, calor, umidade, gases corrosivos, fumaça, água, roubo, arrombamento,
acesso indevido, sabotagem, impacto, pó, explosão, magnetismo e armas de fogo. Esta sala possui uma
infraestrutura associada, para atendê-la, que garante o fornecimento de energia ininterrupto, climatização
de precisão, automatização no combate a incêndio e supervisão destes componentes.

Diante do desafio de armazenar e preservar os ativos de informação do MCOM que ficam armazenados
em sala-cofre, a contratação de empresa especializada para executar serviço de manutenção torna-se
essencial, uma vez que o ambiente é projetado para ser extremamente seguro e eventuais falhas dos
componentes da sala-cofre devem ser devidamente corrigidas em tempo hábil de modo a evitar paradas
que comprometam o serviço de TI.

 

6. RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO
6.1 Manter a sala-Cofre do MCOM em condições ambientais adequadas, de acordo com as normas
de segurança;

6.2 Manter o nível de proteção das informações armazenadas e do investimento em tecnologia da
informação contra acessos indevidos à área do datacenter;

6.3 Assegurar a integridade e disponibilidades dos equipamentos, adequando a infraestrutura
computacional da sala-cofre do MCOM às melhores práticas e recomendações de segurança de TI; 

6.4 Possibilitar detecção precoce de incidentes como inundação, incêndio, superaquecimento,
interrupção no fornecimento de energia elétrica, dentre outros, permitindo ação imediata e reduzindo
as chances de indisponibilidade; 

6.5 Minimizar o tempo de retorno à operação em caso de ocorrência de sinistro; 
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6.6 Continuidade dos padrões adquiridos de segurança para a sala-cofre e todos os componentes de sua
infraestrutura; 

6.7 Preservação da integridade física de equipamentos e informações no interior da sala-cofre por meio
de manutenção preventiva programada.

 

7. FONTE DE RECURSOS
Programa de Trabalho: 24.122.0032.2000.0001 - Administração da Unidade 

Plano Orçamentário : 0001 - Sustentação e Modernização dos Serviços de Tecnologia de Informação e
Comunicações 

 PTRES: 194946 

NATUREZA: 339039 

 

ENCAMINHAMENTO
Encaminhe-se ao Integrante Técnico  para ciência e providências.

 

 

(assinado eletronicamente)
Luiz Fernando Bastos Coura

Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação
 
 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
8. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO
Nome: Jair Rodrigues Fernandes

Matrícula/SIAPE: 2276407

Cargo: Analista do Seguro Social

Lotação: COINS/CGTI/SPTI/SEXEC/MCOM

E-mail: jair.fernandes@mcom.gov.br

Telefone: (61) 2027- 6179

 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE TÉCNICO definidas
na IN SGD/ME nº 1/2019, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de
Planejamento da Contratação.
 

(assinado eletronicamente)
Jair Rodrigues Fernandes
Analista do Seguro Social

 
 

9. IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO SUBSTITUTO
Nome: Victor Henrique Hisao Taira

Matrícula/SIAPE: 2270979

Cargo: Chefe da Divisão de Segurança de Redes

Lotação: DISEG/COINS/CGTI/SPTI/SEXEC/MCOM
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E-mail: victor.taira@mcom.gov.br 

Telefone: (61) 2027-6179

 

Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE TÉCNICO definidas
na IN SGD/ME nº 1/2019, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de
Planejamento da Contratação.

 

(assinado eletronicamente)
Victor Henrique Hisao Taira

Chefe de Divisão de Segurança de Redes
 
 

ENCAMINHAMENTO
Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá:

1. Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;

2. Indicar o Integrante Administrativo para composição da Equipe de Planejamento da Contratação,
quando da continuidade da contratação; e

3. Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme exposto no inciso IV do art. 2º, e
inciso III do §2º do art. 10.

 
 

(assinado eletronicamente)
Luiz Fernando Bastos Coura

Coordenador-Geral de Tecnologia da Informação e Comunicação
 
 

Documento assinado eletronicamente por Daniele Meira Borges, Coordenadora de Governança
de Tecnologia da Informação, em 14/09/2021, às 15:40 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Bastos Coura , Coordenador-Geral de
Tecnologia da Informação e Comunicação, em 16/09/2021, às 17:31 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Eder Gillian Silva Beserra , Fiscal Requisitante do
Contrato, em 17/09/2021, às 13:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Victor Henrique Hisao Taira , Analista em Tecnologia
da Informação, em 17/09/2021, às 15:17 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do
art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Jair Rodrigues Fernandes, Analista em Tecnologia da
Informação, em 17/09/2021, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 8073398 e o código CRC B465F955.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=8073398&crc=B465F955


Referência: Processo nº 53115.020815/2021-17 SEI nº 7957238
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